
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098967-35.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jeans
Toni Modas e Confecções Ltda. - Me., CNPJ 09.468.619/0001-08, na pessoa de seu
representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 119.630,68 (28.09.2015),
bem como, às custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo devedor do
Contrato de Conta e Prestação de Serviços nº 008320141100956838. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.          B 06 e 07/12

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1003048-07.2015.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso,
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera/SP. Faz Saber a Sunao
Miyake e s/m Michi Miyake e Margarida Marques Gomes Amaro, que J. Mix Imóveis e
Agropecuária Ltda, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, tendo como corréus
Makoto Kosaka e outros, objetivando que seja promovida a regular retificação de área na
matrícula do imóvel objeto da matrícula nº 20.099 do 9º CRI da Capital/SP, bem como, que
sejam determinadas as áreas do imóvel do Autora e demais áreas de referida matrícula,
inclusive para fim especial de restar demarcada a área da Autora a fim de possibilitar a
regular divisão com a consequente extinção do condomínio existente, e por sua vez,
permitir a individualização da área da Autora com a regular abertura de matrícula do
imóvel, expedindo-se os ofícios e demais providências de praxe para regular registro
perante o cartório de imóveis competente, condenando os réus ao pagamento de custas,
honorários e demais cominações legais. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem,
sob pena de serem considerados reveis e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 10 de novembro de 2017.          B 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028317-51.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a D Lee
Comercio de Lingerie Ltda ME, CNPJ 01.288.872/0001-60, na pessoa de seu representante
legal, que Banco Santander Brasil S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o
recebimento de R$ 34.428,05 (02/2013), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao débito do Contrato de Resumo de Operação/Desconto de Duplicatas, bem
como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se
verdadeiros os fatos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

    B 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1011704-94.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Pio Adolfo Barcena Villarreal, CPF 232.541.868-50, que Banco Santander (Brasil) S/
A, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento
R$ 130.172,24 (01/2017), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente
ao saldo devedor do Cartão de Crédito Santander Unlimited Operação nº
0154000534690001308, cartão nº 5228.4000.7426.9967. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por endo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039120-42.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Marinho Pinturas Ltda, CNPJ 47.899.430/0001-50, na pessoa de seu representante
legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação
com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 303.174,87
(08/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos
valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas,
vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica
do imóvel situado na Rua dos Inoscentes, nº 596, Socorro, São Paulo-SP, Parceiro
0010007528 instalação MTE0008859 e 59110015. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1023631-88.2016.8.26.0100
O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e Silva Formoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ARTEFIX COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, CNPJ 07.687.869/0001-
03, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, objetivando condenar a ré ao pagamento de
R$ 8.752,62 (02/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito
das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Ipanema, nº 222,
Mooca, São Paulo -SP, Parceiro 20002065 instalação MTE0010056. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 30 de novembro de 2017.         B 06 e 07/12

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 0204460-23.2012.8.26.0100. A Dra. Vanessa
Ribeiro Martins, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central. Faz Saber a Campo
Novo Agronegócios, CNPJ 12.474.411/0001-06; Marciel Martins Borges, CPF
527.806.941-49 e Danubia Cristina da Silva, CPF 007.498.371-79 que Cheminova Brasil
Ltda, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ R$
1.403.247,46 (out/2012), referente ao débito de 17 duplicatas mercantis emitidas em razão
da comercialização de produtos industrializados. Estando os executados em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando o depósito de
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, serem presumidos aceitos os fatos.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.          B 06 e 07/12
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A DIRETORIA
Contador: Marcio Cleiton Gomes Passos - CRC SP - 206271/O-0

Relatório da Administração
Senhores acionistas, atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Companhia submete à apreciação de Vossas Senhorias as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social fi ndo em 31/12/2016.

MICÔNIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ nº 11.457.701/0001-70 - Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14º andar, CEP: 04538-132 - São Paulo - SP - Telefone (11) 3018-7600

Balanços Patrimoniais Levantados em
31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de reais - R$)

 Controladora
ATIVO 31/12/2016 31/12/2015
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 11.097 2.920
 Contas a receber 21.537 26.197
 Impostos e contribuições a compensar 105 11
 Demais valores a receber 6.471 5.423
 39.210 34.551
Não circulante
 Estoques - 516.169
 Propriedade para investimento 523.626 -
 Imobilizado 4 -
 Demais valores a receber 1.163 2.974
 524.793 519.143
Total do ativo 564.003 553.694

 Controladora
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2016 31/12/2015
Circulante
 Fornecedores 722 7.109
 Impostos e contribuições a recolher 1.957 1.645
 Dividendos a pagar - 3.021
 2.679 11.775
Não circulante
 Impostos e contribuições diferidos 5.998 6.441
 Res-sperata a apropriar 35.281 37.890
 41.279 44.331
Patrimônio líquido
 Capital social 483.505 482.290
 Reserva legal - 922
 Reserva de lucros 36.540 13.161
 Adiantamento para Futuro
  Aumento de Capital (AFAC) - 1.215
 520.045 497.588
Total do passivo e patrimônio líquido 564.003 553.694

 31/12/2016 31/12/2015
Receita líquida operacional 44.879 28.463
Custos (9.156) (3.712)
Lucro bruto 35.723 24.751
Receitas (despesas) operacionais
 Comerciais (1.170) (1.073)
 Gerais e administrativas (295) (95)
 Outras receitas operacionais, líquidas 964 876
Lucro operacional
 antes do resultado fi nanceiro 35.222 24.459

Demonstrações dos Fluxos de Caixa em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações do Resultado Abrangente para os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de reais - R$)

 Controladora
 01/01/2016 a 01/01/2015 a
 31/12/2016 31/12/2015
Das atividades operacionais
Lucro líquido antes do imposto
 de renda e da contribuição social 39.912 24.559
Decréscimo (acréscimo) em ativos
 Impostos e contribuições a compensar (94) (9) 
 Contas a receber 4.660 (25.088)
 Estoques 516.169 (67.232)
 Propriedade para investimento (523.626) -
 Demais contas a receber 763 (5.218)
(Decréscimo) acréscimo em passivos
 Fornecedores (6.389) (23.490)
 Impostos e contribuições a recolher (131) 5.466 
 Demais contas a pagar (2.609) 18.812 
Caixa proveniente das operações 28.655 (72.200)

 Capital social  Reserva Retenção Adiantamento para futuro
 Integralizado Legal  de lucros aumento de capital (AFAC) Total
Saldo em 31 de dezembro de 2014 322.054 - (2.589) 82.663 402.128
Integralização de capital via (AFAC) 160.236 - - (160.236) -
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) - - - 78.788 78.788
Lucro do exercício - - 21.052 - 21.052
Constituição de reserva legal - 922 (922) - -
Dividendos propostos - - (4.380) - (4.380)
Saldo em 31 de dezembro de 2015 482.290 922 13.161 1.215 497.588
Integralização de capital via AFAC 1.215 - - (1.215) -
Lucro do exercício - - 33.277 - 33.277
Reversão de reserva legal - (922) 922 - -
Lucro distribuído - - (10.820) - (10.820)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 483.505 - 36.540 - 520.045

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações dos Resultados em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de reais - R$)

 31/12/2016 31/12/2015
Lucro líquido do exercício 33.277 21.052
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 33.277 21.052

“As Demonstrações Contábeis completas, com as respectivas notas explicativas e o relatório dos auditores independentes sobre as Demonstrações Con-
tábeis, auditadas pela Pemom Auditores Independentes encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia”.

 31/12/2016 31/12/2015
 Despesas fi nanceiras (87) (132)
 Receitas fi nanceiras 4.777 232
Resultado fi nanceiro 4.690 100
Lucro antes do imposto
 de renda e da contribuição social 39.912 24.559
Imposto de renda e contribuição social
 Do exercício (6.635) (3.507)
 (6.635) (3.507)
Lucro líquido do exercício 33.277 21.052

  Controladora
 01/01/2016 a 01/01/2015 a
 31/12/2016 31/12/2015
 IRPJ e CSLL pagos (6.635) (3.507)
Caixa líquido proveniente das (aplica-
 dos nas) atividades operacionais 22.020 (75.707)
 Aumento de capital por incorporação - 78.788
 Distribuição de lucros (13.843) (1.359)
Caixa líquido utilizado pelas atividades
 de fi nanciamento com acionistas (13.843) 77.429
Aumento (diminuição) líquido
 de caixa e equivalente de caixa 8.177 1.722
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do período 2.920 1.198
 No fi m do período 11.097 2.920
Aumento (diminuição) líquido
 de caixa e equivalente de caixa 8.177 1.722

A Diretoria
Contador: Marcio Cleiton Gomes Passos - CRC - SP - 206271/O-0

Relatório da Administração
Senhores acionistas, atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Companhia submete à apreciação de Vossas Senhorias as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social fi ndo em 31/12/2016.

CCP MARFIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ: 09.597.890/0001-35 - Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14º andar, CEP: 04538-132 - São Paulo - SP - Telefone (11) 3018-7600

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015
(Em milhares de Reais - R$)

Ativo 31/12/2016 31/12/2015
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 866 3.369 
 Contas a receber 7.340 11.174 
 Impostos e contribuições a compensar 12 44 
 Despesa antecipada 3.797 2.698 
 Partes relacionadas 217 212 
 Adiantamento a fornecedores 421 782 
 12.653 18.279 
Não circulante
 Contas a receber 1.049 684 
 Mútuos a receber - 200 
 Investimentos em controladas 902 930 
 Propriedades para investimentos 423.902 429.637 
 425.853 431.451 
Total do ativo 438.506 449.730

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2016 31/12/2015
Circulante
 Fornecedores 47 53 
 Partes relacionadas 1 - 
 Empréstimos e fi nanciamentos 34.476 33.422 
 Impostos e contribuições a recolher 205 1.646 
 Dividendos a pagar 584 584 
 12.297 35.705 
Não circulante
 Empréstimos e fi nanciamentos 106.912 115.241 
 Impostos e contribuições diferidos 1.331 978 
 Receita res-sperata a apropriar 7.832 13.552 
 139.091 129.771 
Patrimônio líquido
 Capital social 266.637 266.152 
 Adiantamento para Futuro
  Aumento de Capital (AFAC) 3.467 - 
 Reserva legal 1.206 1.206 
 Reserva de lucros 15.808 16.896 
 287.118 284.254 
Total do passivo e patrimônio líquido 438.506 449.730

 31/12/2016 31/12/2015
Receita líquida operacional 32.913 39.294 
Custos (13.869) (14.338)
Lucro bruto 19.044 24.956 
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas comerciais (1.045) (192)
 Gerais e administrativas (681) (1.032)
 Demais resultados investimentos (65) -
 Equivalência patrimonial 58 132 
Lucro operacional antes do resultado fi nanceiro (1.733) (1.092)

Demonstrações dos fl uxos de caixa em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais - R$)

Demonstrações do resultado abrangente para os exercícios
fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais - R$)

 31/12/2016 31/12/2015
Das atividades operacionais
Lucro líquido antes do imposto
 de renda e da contribuição social 844 7.697 
Decréscimo (acréscimo) em ativos
 Impostos e contribuições a compensar 32 23 
 Adiantamento a fornecedores 361 1.535 
 Despesas antecipadas (1.099) (2.360)
 Contas a receber 3.665 (246)
(Decréscimo) acréscimo em passivos
 Fornecedores (6) (3.788)
 Impostos e contribuições a recolher (1.088) (2.106)
 Receita res-sperata a apropriar (5.720) (5.242)
Caixa proveniente das operações (3.011) (4.487)
 IRPJ e CSLL pagos (1.932) (5.240)
Caixa líquido aplicados
 nas atividades operacionais (4.943) (9.727)

 Capital social Reserva Reserva Lucros Adiantamento para Futuro
 Integralizado legal de lucros acumulados Aumento de Capital (AFAC) Total
Saldo em 31 de dezembro de 2014 266.152 960 15.269 - - 282.381 
Lucro do exercício - - - 2.457 - 2.457 
Destinação do lucro: - 
 Reserva legal - 246 - (246) - - 
 Dividendos propostos - - - (584) - (584)
 Reserva de lucros - - 1.627 (1.627) - - 
Saldo em 31 de dezembro de 2015 266.152 1.206 16.896 - - 284.254 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) - - - - 3.952 3.952 
Integralização de capital via (AFAC) 485 - - - (485) - 
Prejuízo do exercício - - (1.088) - - (1.088)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 266.637 1.206 15.808 - 3.467 287.118 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais - R$)

Demonstrações dos resultados do exercício em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais - R$)

 31/12/2016 31/12/2015
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (1.088) 2.457
Resultado abrangente do exercício (1.088) 2.457

“As Demonstrações Contábeis completas, com as respectivas notas explicativas e o relatório dos auditores independentes sobre as Demonstrações 
Contábeis, auditadas pela Pemom Auditores Independentes encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia”.

 31/12/2016 31/12/2015
 Despesas fi nanceiras (18.170) (18.452)
 Receitas fi nanceiras 1.703 2.285 
Resultado fi nanceiro (16.467) (16.167)
Lucro antes do imposto de
 renda e da contribuição social 844 7.697 
Imposto de renda e contribuição social
 Do exercício (1.932) (5.240)
 (5.240) (5.240)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (1.088) 2.457 

 31/12/2016 31/12/2015
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 (Acréscimo) de investimentos 28 (133)
 (Acréscimo) de propriedades para investimento 5.735 2.038 
Disponibilidades líquidas aplicadas
 nas atividades de investimentos 5.763 1.905 
Das atividades de fi nanciamento com acionistas
 Captação de empréstimos (7.275) (1.633)
 Contas a pagar para partes relacionadas 1 - 
 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) 3.951 - 
Caixa líquido utilizado pelas atividades
 de fi nanciamento com acionistas (3.323) (1.633)
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa (2.503) (9.455)
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do período 3.369 12.824 
 No fi m do período 866 3.369 
Aumento líquido de caixa e equivalente de caixa (2.503) (9.455)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1024265-09.2015.8.26.0007. O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo,Dr. Luiz Renato Bariani Pérez,
na forma da Lei etc.Faz Saber a(o) ADRIMENIA DE SOUZA DUARTE, Brasileiro(a), Estudante, RG
14071381,CPF 068.290.796-08, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ZKG9
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS S/C LTDA, alegando em síntese: A autora é detentora dos créditos da Secid
- Sociedade Educacional Cidade de São Paulo - SP, tendo a autora firmado contrato educacional com a mesma
no curso de Gestão Ambiental e recebeu o CA 2250670-6. Não tendo pagado a mensalidade de 06/2011. O
patrono do autor requerendo a procedência total da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas
e despesas processuais devidamente atualizadas.Dando-se à causa o valor de R$1.122,64. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foideterminada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que,no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Nãosendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curadorespecial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2017. 07 e 08/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0019907-47.2017.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Daniel
Fabretti, na forma da Lei, etc.Faz saber  a(o) MARCOS DA SILVA SAMPAIO (CPF/MF nº 258.696.798-42)
que por esteJuízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ZKG9 Soluções
Empresariais Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague
a quantia de R$ 4.247,46, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente,ainda,que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,afixado
e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de
2017. 07 e 08/12

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0093943-92.2005.8.26.0100. A Dra. Stefânia Costa Amorim
Requena, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Elizabeth
Gasparek, Alemã, Casada, Arquiteta, portadora do passaporte nº 9592310, que Reinhold Stephanes CPF:
002.070.981-15 ajuizou Ação Ordinária Indenizatória de Danos Morais, Procedimento Comum, objetivando
a procedência da ação e condenando os requeridos a repararem os danos morais suportados, estimados em
R$ 235.181,54 (Agosto/2005), relativos à empresa Cenosi - Centro de Novos Sistemas, Processos e Serviços
Técnicos, Indústria e Comércio Ltda CNPJ: 27.000.371/0001-20. Estando a requerida em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo,
14/09/2017. 07 e 08/12

Vinhedo Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.529.072/0001-32 - NIRE 35.221.129.943

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 04.12.2017
Data, hora, local: 04.12.2017, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Con-
vocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretá-
ria: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 118.000,00, con-
siderados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 118.000 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada 
uma, todas de propriedade da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A. a qual receberá, com expressa 
anuência da Cybra de Investimento Imobiliário Ltda, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de 
restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 184.000,00 para R$66.000,00. 2. Autori-
zar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 04.12.17. Só-
cios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A., Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., ambas por Mi-
guel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Living Cambui Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 10.956.616/0001-94 - NIRE 35.223.427.496

 Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 04.12.2017
Data, hora, local: 04.12.2017, 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy At-
tié Petzenbaum. Deliberações aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 104.000,00, considerados excessivos em re-
lação ao objeto, com o cancelamento de 104.000 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada uma, todas de propriedade da só-
cia Living Empreendimentos Imobiliários S.A. a qual receberá, com expressa anuência da Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Pas-
sando o capital social de R$ 2.271.500,00 para R$ 2.167.500,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 04.12.2017. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A., 
Cybra De Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Living Panamá Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.639.203/0001-05 - NIRE 35.222.411.839

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 05/12/2017
Data, Hora e Local: 05/12/2017, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, 
São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg 
- Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretário. Deliberações: 1. Redução do capital social em 
R$ 25.741.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 25.741.000 de quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a 
qual receberá o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, com a 
expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. Passando o capital social de R$ 131.474.847,00 
para R$ 105.733.847,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada 
mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 05/12/2017. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Living Indiana Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 11.360.475/0001-05 - NIRE 35.223.856.915

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 04.12.2017
Data, Hora, Local: 04.12.2017, às 10 hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, 
Secretário: Miguel Maia Mickelberg. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 3.364.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 3.364.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, com a anuência da sócia 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do 
valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 3.871.500,00 para R$ 507.500,00. 2. Autorizar os admi-
nistradores a assinar os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social. En-
cerramento: Nada mais. São Paulo, 04.12.2017. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  01/
11/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1B8D4 -  CONTRATO: 8159700541322 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 1597-
CLINICAS

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA ITABERABA, Nº 4.883, APARTAMENTO Nº 82, 8º
ANDAR, BLOCO D, EDIFICIO SAN FRANCISCO, RESIDENCIAL MORADA
PARADISO, 40º SUBDISTRITO BRASILANDIA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O
DIREITO A UMA VAGA INDETERMINADA LOCALIZADA NO SUBSOLO OU TERREO
DO CONDOMINIO.

MARIA REGINA VIEIRA DE CAMARGO, BRASILEIRO(A), MODELISTA, CPF:
16472513899, CI: 20.050.913 SSP/SP SEPARADO(A) JUDICIALMENTE e cônjuge, se
casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

05 - 06 - 07/12/2017

12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 12º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0058113-45.2017.8.26.0100. O Dr. Fernando José Cúnico, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Paulo Bernardo de Lira Filho (CPF. 091.043.068-30), que o mandado monitório, expedido
nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do HSBC Bank Brasil S/
A - Banco Múltiplo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$
69.236,01 (setembro de 2017). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da Lei.

                          JORNAL “ O DIA ’    06 e 07 / 12 / 2017

06 e 07/12

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0172902-67.2011.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza
de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Josué de Batista (CPF. 383.955.148-08) e
Victoria Lagoa (RG. 38.968.690-3), que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São
Camilo - Ipiranga lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 7.467,95
(julho de 2011), referente as Notas Fiscais de Serviços (RPS) n°s 15524, 15525 e 15526, oriundas de atendimento
médico-hospitalar. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 14/11/2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    06 e 07 / 12 / 2017

06 e 07/12

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0140361-49.2009.8.26.0100 (583.00.2009.140361). A Dra. Priscilla
Bittar Neves Netto, MMª. Juíza de Direito da 32ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a CECIL CONFECÇÕES LINGERIE LTDA, CNPJ 62.778.790/0001-98, na pessoa do seu
representante legal; MÁRCIO ROSENTHAL, CPF 035.419.348-16; REGINA CARRILLO ROSENTHAL,
CPF 011.913.128-52; HEBE ROSENTHAL MANCILHA, CPF 837.329.938-68 e LUIZ FERNANDO
MANCILHA, CPF 640.836.248-68 que o HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO, ajuizou-lhes Ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a cobrança de R$ 153.239,10, atualizado até 26/03/2009,
referente ao Contrato para Financiamento de Capital de Movimento ou Abertura de Crédito Pessoal, ou
Prestação de Serviços e Outras Avenças sob o n.º 8750354000, firmado em 05/11/2008. Estando os executados
em lugar ignorado e incerto foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do débito será reduzida pela metade, e
querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requererem
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes
que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos, os executados serão considerados
revéis, sendo-lhes nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
São Paulo, 26 de junho de 2017. 06 e 07/12

1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ  - Rua Santa Mar ia nº 257 -

Sala 201 - Tatuapé - CEP 03085-901 - Fone: (11) 2295-1436 - São Paulo-SP - E-

mail: tatuape1cv@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1016410-05.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). FÁBIO
ROGÉRIO BOJO PELLEGRINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLAUDEMIRO
PEREIRA MORAES (RG 28.986.321-1), atualmente em lugar ignorado, que pelo
presente, expedido nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (co-executada:
Eline Pereira da Silva) movida por ICOMON TECNOLOGIA LTDA., fica INTIMADO
para, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de
R$20.071,98 (novembro/2017), a ser atualizado e acrescido das cominações
legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e honorár ios de 10% (art.
523, § 1º do CPC/2015); de que pagando parcialmente, a multa e os honorários
incidirão sobre o restante e será expedido mandado de penhora de bens e
avaliação; e de que não pagando e independentemente de penhora ou nova
intimação deverá oferecer IMPUGNAÇÃO. Será o presente afixado e publicado
na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27
de novembro de 2017. a) Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito.

06  e  07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018035-79.2014.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio
Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ITTI SUPPLY PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA, CNPJ 09.592.589/0001-39, na pessoa de seu representante legal e a, Fabio de Oliveira Moreno, RG
16.639.479-8 SSP/SP, CPF 069.477.628-98, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 163.351,74 (30/11/2014),
referente Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 680.300.756, firmado em 31/10/2012.
Estando os corréus supra mencionados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de
2017. 06 e 07/12

3ª Vara Cível do Foro Regional X – Ipiranga/SP. Edital de CITAÇÃO. Prazo: 01 (um) mês. Processo
nº 0600647-38.2008.8.26.0010 (c.88/08/S). O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional X –
Ipiranga, Comarca de São Paulo-SP, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a YARA
DE LOURDES SANDOVAL MARTINS, CPF 077.215.028-10, que o Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação
de Procedimento Comum, sendo corréus Metaloplast Indústria Ltda, José Carlos Martins, Alfredo Palacios
e Maria das Dores Martins Palacios, para cobrança de R$ 110.185,50 (18/08/2008), decorrente do contrato
“Cláusulas Especiais do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Rápido nº 030.100.909”, firmado em 11/11/
2003. Estando a corré supramencionada em local ignorado, foi deferida sua citação por edital (NCPC, artigo
257, inciso III), para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, conteste o feito. Não sendo contestada
a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor
(NCPC, artigo 344). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2017. 07 e 08/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0039726-
82.2017.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços Exeqüente: Serviço
Social da Indústria do Papel, Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo - SEPACO Executado: Lucas Gabriel
Brito Graciosa EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039726-82.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lucas Gabriel Brito Graciosa (CPF 312.819.538-
22 e RG 34879857) que SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO SEPACO, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, COM PROCEDIMENTO
SUMÁRIO ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao contrato de Prestação de Serviços Médicos
e Hospitalares em 04 de abril de 2012. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 4.858,85,
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro de 2017.  07 e 08/12

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0055059-71.2017.8.26.0100. O Dr. Fernando José Cúnico,
Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital – SP, na forma da lei etc. Faz saber a KOKOHONK UNDER WEAR
CONFECÇÕES LTDA ME., (CNPJ desconhecido) que MKAA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA CNPJ 07.525.515/0001-54, lhe ajuizou uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE
CRÉDITO E INEXISTÊNCIA DO DÉBITO POR ELE REPRESENTADO, PELO RITO ORDINÁRIO, ora em
fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua intimação por edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor  de R$ 1.189,66, indicado
no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Não efetuado o
pagamento voluntário será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios fixados em 10%. Ficando a
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 08/11/17. 07 e 08/12

Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. 1032211-78.2014.8.26.0100. A Dra. Fabiana Marini, Juíza de Direito
da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a ALCINDO PINTO DA
FONSECA (R.G. nº 35.336.788-6 – SSP/SP e CPF nº 542.245.437-53) que LUIZ HENRIQUE PINTO
FREIRE, lhes ajuizou uma AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO COM PEDIDO DE
LIMINAR, cumulada com COBRANÇA DE ALUGUERES, para receber a quantia de R$ 3.797,36, referente
aos débitos dos aluguéis e respectivos encargos locatícios do imóvel situado na Rua São Paulo nº 302 (Loja)
no bairro da Liberdade, São Paulo Capital. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10/10/17. 07 e 08/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Físico nº: 0016002-52.2017.8.26.0001 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Cheque Exeqüente: VITÓRIA RACING PNEUS SERVIÇOS LTDA. Executado: RAFAEL NUNES
FELIX EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016002-52.2017.8.26.0001 A MMª.
Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria
de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rafael Nunes Felix que Vitória Racing Pneus
Serviços Ltda interpôs cumprimento de sentença na ação monitória n. 0048752-54.2010 e que encontrando-
se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento
do débito de R$ 10.701,52 atualizado até 13/03/2017 (fl. 234/236), devidamente corrigido, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 28 de novembro de 2017. 07 e 08/12

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0132203-97.2012.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz,
Juiz de Direito da 34ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Jorge Elias de Sobral (CPF. 010.509.428-
50), que M. R. J. Comércio de Tecidos Ltda lhe ajuizou ação de Locupletamento Ilícito, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 12.315,40 (março de 2012), referente aos cheques nºs 000242, 000243 e 000244,
ambos do Banco Itaú S/A, agência 0421, conta corrente n° 445891. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei.

                         JORNAL “ O DIA ’    07 e 08 / 12 / 2017

07 e 08/12

3ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1005845-16.2016.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do
Tatuapé/SP, Faz Saber a Ana Maria Rodrigues Magalhães Melhado (CPF. 147.054.508-09), que Condomínio Edifício
Cartier Bresson lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 58.562,02 (dezembro de 2016),
representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 13/11/2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    07 e 08 / 12 / 2017

07 e 08/12

2º Oficio Civel do Forum Regional II Santo Amaro SP. Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo. Edital de Citação. Prazo:
20 dias. Processo nº 1016684-21.2016.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Lourdes Oliveira Rodrigues Rocha ME (CNPJ. 04.086.713/0001-70), que Abelt Indústria
Comércio Importação e Exportação de Peças e Equipamentos - LTDA ME lhe ajuizou ação de Sustação de Protesto com Pedido
de Tutela de Evidência e Danos Morais, de Procedimento Comum, objetivando que seja julgada procedente a presente ação, para
o fim de condenar a requerida ao pagamento de indenização de cunho compensatório e punitivo, pelos danos morais causados
à requerente no valor de 05 vezes o título protestado, sustando definitivamente o protesto do cheque n° 000095, agência 0254,
conta corrente n° 016994-3, condenando a requerida ao pagamento das demais cominações legais. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.

                          JORNAL “ O DIA ”    07 e 08 / 12 / 2017

07 e 08/12

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1017800-15.2014.8.26.0008. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Contratos
Bancários. Requerente: Itaú Unibanco S/A. Requerido: BELLEH ARTEFATOS DE MARCENARIA LTDA - EPP e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017800-15.2014.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADEMIR JOSE
FERREIRA, brasileiro, empresário, CPF 073.678.478-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Itaú
Unibanco S/A., alegando em síntese ser credor da importância de R$ 92.468,92 (04/12/2014), referente à Cédula de Crédito
Bancário Confissão de Dívida - Devedor Solidário Girocomp - DS - Pré Parcelas Iguais/Flex nº 30676/666832860. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ’     07 e 08 / 12 / 2017

07 e 08/12

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1121559-
73.2015.8.26.0100. A Dra. Adriana Brandini do Amparo, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Maurício Loureiro (CPF. 042.887.218-22), que Banco Santander Brasil S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 456.137,11 (julho de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário
n° 4599000003330320424. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 29/09/2017.

                          JORNAL “ O DIA ”     07 e 08 / 12 / 2017

07 e 08/12
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Renaforte - Empresa de Participação S/A
CNPJ/MF nº 15.190.795/0001-15

Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária
O Diretor Operacional, Guilherme Schubert de Azevedo, Liquidante 
da Companhia, convoca os senhores acionistas da Renaforte - Em-
presa de Participação S/A para a Assembleia Geral Extraordinária, 
a � m de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: a) Apresen-
tar o relatório dos atos e operações da liquidação e suas contas 
� nais; b) Se aprovada a Prestação Final de Contas do item “a”, en-
cerrar a liquidação e promover a extinção da Companhia; A Assem-
bleia Geral Extraordinária se realizará em primeira convocação às 
14 horas do dia 15/12/2017, no endereço Rua Profª Maria Jose Baro-
ne Fernandes,701 - Sala 82 - Vila Maria - São Paulo/SP, Cep.: 02.117-
022, se presentes, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos 
acionistas com direito a voto e (ou que se façam representar por 
procuração), nos termos do artigo art. 136, X, Lei 6.404/76. São Pau-
lo, 04 de dezembro de 2017. Guilherme Schubert de Azevedo -
Liquidante da Renaforte - Empresa de Participação S/A.   (06-07-08)

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. nº 1117054-39.2015.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo Pereira
Cimino, MM. Juiz de Direito da 28ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da lei, etc... FAZ SABER a
CLAUDIA DA COSTA OLIVEIRA PEREIRA, CPF 088.759.718-11, que o CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DE BARCELOS ajuizou-lhe e a Claudio Sgueglia Pereira (citado), Ação de
Cobrança objetivando a procedência da ação e a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 4.271,58,
referentes à cota condominial, fundo de reserva, valor remanescente e SABESP, vencidos em 05/03/2014, 05/
10/2014, 05/05/2015 a 05/10/2015, já inclusa a multa de 2% no valor de R$ 83,75, (art. 1336, § 1º do C.Civil),
alusivos à unidade 61, Bloco B, localizada no Condomínio Autor, que serão acrescidos de juros de 1% ao mês
e correção monetária a partir do vencimento de cada débito, cotas condominiais vincendas (art. 290 do CPC
e Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos legais acima descritos, sem prejuízo da incidência da multa supra,
das custas processuais e honorários advocatícios. Estando a corré em lugar ignorado e incerto foi deferida
a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluir
após os 20 dias supra, apresente resposta, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial, sendo-lhe nomeado curador especial. Será o presente edital por extrato publicado na
forma da lei. NADA MAIS 07 e 08/12

USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.
CNPJ nº 01.979.936/0001-79 - NIRE 35300337689  - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24 de Outubro de 2017
1. Data, Hora e Local: 24/10/2017, 16h, na sede social em Barueri, SP, na Rua Bonnard, 980, Edifício 19, sala 2, Condomínio Green Valley, Alphaville (“Companhia” ou 
“Emissora”). 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: 
Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Sr. Gibran Vega Marona; 
Secretário: Sr. Guilherme Moretti Vergani. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, em série única, da Companhia, no montante de até R$ 285.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com esforços 
restritos, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, 
respectivamente); (ii) a autorização para que a diretoria da Companhia negocie todos os termos e condições para formalização da Emissão e da Oferta Restrita e tome todas as 
providências relativas à Emissão, inclusive, mas não se limitando, às seguintes: (a) contratar instituições intermediárias para estruturar e coordenar a Oferta Restrita 
(“Coordenadores”); (b) contratar os prestadores de serviços necessários à realização da Emissão, tais como o Banco Liquidante (conforme abaixo definido), o Escriturador 
(conforme abaixo definido), o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e assessores legais, os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário 
e secundário, dentre outros prestadores de serviços que se fizerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e condições para a respectiva prestação de serviço 
e assinar os respectivos contratos; e (c) negociar e celebrar o “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da USS Soluções Gerenciadas S.A.” (“Escritura”), o “Instrumento Particular de Contrato 
de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Série 
Única, em Regime de Garantia Firme, da Segunda Emissão da USS Soluções Gerenciadas S.A.” (“Contrato de Distribuição”) e o instrumento por meio do qual será constituída 
a Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido), bem como praticar todos os demais atos e celebrar quaisquer outros contratos (inclusive aditamentos) necessários 
à realização da Emissão e da Oferta Restrita, bem como à constituição da Alienação Fiduciária de Ações; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Companhia, 
relacionados às deliberações acima. 6. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foi aprovado, por unanimidade de votos dos acionistas 
presentes: 6.1. A realização, pela Companhia, da Emissão e da Oferta Restrita, com as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão e Número de 
Séries: a Emissão constitui a 2ª emissão de Debêntures da Companhia e será realizada em série única; (b) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 
285.000.000,00 na Data de Emissão (conforme definida abaixo); (c) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 10.000,00, na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”); (d) Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 28.500 Debêntures; (e) Data de Emissão das Debêntures: para todos os fins de direito e efeitos, 
a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (f) Prazo de Vencimento: ressalvados os casos de Resgate Antecipado 
Facultativo Total, de Resgate Antecipado Obrigatório, de Amortização Facultativa Parcial ou de declaração de vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de 
um dos Eventos de Inadimplemento, as Debêntures terão prazo de vencimento de até 5 anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”); (g) Conversibilidade e 
Permutabilidade, Espécie, Tipo e Forma: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis por ações de outra 
sociedade. As Debêntures serão da espécie com garantia real, e serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo certo que 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido pela instituição financeira responsável pela prestação de serviços de escrituração das 
Debêntures (“Escriturador”). Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - 
Segmento Cetip UTVM (“B3”), em nome de cada titular das Debêntures (“Debenturista”), para as Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; (h) Distribuição 
e Negociação: as Debêntures serão distribuídas sob o regime de garantia firme de subscrição pelos Coordenadores ao amparo da Instrução CVM 476, e serão depositadas 
para distribuição no mercado primário no MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), e para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores 
Mobiliários, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a distribuição e as negociações liquidadas financeiramente de acordo com os procedimentos da B3. As 
Debêntures serão ofertadas exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos da Instrução da CVM nº 539, de 13/11/2013, conforme alterada (“Investidores 
Profissionais”). As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 dias da data de cada subscrição 
ou aquisição, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, e uma vez verificado o cumprimento, pela Companhia, de suas obrigações previstas no artigo 17 da 
Instrução CVM 476, observado ainda o disposto no caput do artigo 15 da Instrução CVM 476 em relação à negociação das Debêntures entre investidores qualificados, assim 
definidos nos termos do artigo 9-B da Instrução da CVM 539, bem como as exceções estabelecidas em seus parágrafos 1º e 2º, conforme aplicáveis; (i) Preço de Subscrição: 
a primeira subscrição e integralização das Debêntures se dará, no mercado primário, pelo seu Valor Nominal Unitário (“Primeira Data de Integralização”). A partir da Primeira 
Data de Integralização, as Debêntures passarão a ser subscritas e integralizadas no mercado primário pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data da respectiva integralização (“Preço de Subscrição”); (j) Prazo e Forma de Subscrição e 
Integralização: as Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir da data de início da distribuição, na forma do artigo 7º-A da Instrução CVM 476, no prazo de 
até 6 meses a contar da data de início da distribuição, em moeda corrente nacional, pelo Preço de Subscrição, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos 
aplicáveis da B3, observados, ainda, os termos do Contrato de Distribuição; (k) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da integralização 
das Debêntures serão destinados (i) ao resgate antecipado facultativo total das debêntures simples, não conversíveis em ações, da 1ª emissão (“Debêntures da 1ª Emissão”) da 
Emissora, (ii) ao reforço do capital de giro da Emissora e /ou de seus Garantidores, e/ou (iii) para investimentos da Emissora, no curso ordinário dos seus negócios; (l) Atualização 
Monetária e Juros Remuneratórios: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme aplicável) das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, no informativo diário 
disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI Over”), acrescida de uma sobretaxa equivalente a 2,50% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros 
Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data 
de Integralização ou desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), 
conforme a fórmula a ser definida na Escritura; (m) Garantias: em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas ou 
que venham a ser assumidas pela Emissora relativas às Debêntures e demais obrigações assumidas no âmbito da Emissão, incluindo: (a) a totalidade da dívida representada 
pelas Debêntures, considerando-se os valores devidos a título de principal e Juros Remuneratórios; (b) todos os Encargos Moratórios; (c) eventuais despesas incorridas pelo 
Agente Fiduciário, incluindo sua remuneração, na qualidade de representante dos Debenturistas, no exercício de suas funções relacionadas à Emissão; e (d) todos os tributos, 
despesas e custos devidos pela Emissora com relação às Debêntures, incluindo gastos com honorários advocatícios, depósitos, verbas indenizatórias, custas e taxas judiciais e 
extrajudiciais e o ressarcimento de toda e qualquer importância desembolsada por conta da constituição, do aperfeiçoamento e do exercício de direitos e prerrogativas 
decorrentes das Debêntures e da execução de garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos aos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), o Hill Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (“Hill Fundo”) e Fundo Brasil de Internacionalização de Empresas Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia II 
(“Fundo Brasil” e, em conjunto com o Hill Fundo, “Garantidores”) deverão constituir em favor dos Debenturistas, representados pelo agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), 
alienação fiduciária da totalidade das ações de emissão da Companhia que sejam de titularidade dos Garantidores (“Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos e condições a 
serem definidos no instrumento por meio do qual será constituída a Alienação Fiduciária de Ações e na Escritura; (n) Condições de Vencimento Antecipado: o Agente 
Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das Debêntures e a imediata exigibilidade do pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme aplicável) de cada Debênture acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou desde 
a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso até a data do efetivo pagamento, nos termos do item (l) acima, além dos demais 
encargos devidos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento a serem previstos 
na Escritura; (o) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento após a Data de Emissão, independentemente da 
vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O Resgate Antecipado Facultativo 
Total somente poderá ocorrer mediante o envio de comunicação dirigida a cada um dos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário e à B3, ou publicação nos Jornais de 
Publicação (“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total”), com antecedência mínima de 15 Dias Úteis da data prevista para realização do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”). Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total deverá constar: (i) a Data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total; (ii) menção ao Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total. Adicionalmente, caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo Total de quaisquer Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, o respectivo Resgate 
Antecipado Facultativo Total também seguirá os procedimentos adotados pela B3. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus: (i) ao 
pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data 
de Integralização ou desde a data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, nos termos do item (l) acima, 
e (iii) ao prêmio flat incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme tabela abaixo 
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”). Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures: Período do Resgate - Valor do Prêmio (%): 
Período compreendido entre a Data de Emissão (exclusive) e o 36º mês após a Data de Emissão (inclusive) - 1,00; Período compreendido entre o 36º mês após a Data de 
Emissão (exclusive) e o 48º mês após a Data de Emissão (inclusive) - 0,75; Período compreendido entre o 48º mês após a Data de Emissão (exclusive) e a Data de Vencimento 
(exclusive) - 0,50. (p) Amortização Facultativa Parcial: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Emissão, independentemente da 
vontade dos Debenturistas, realizar a amortização facultativa parcial do Valor Nominal Unitário das Debêntures limitada a 98% do referido valor, que deverá abranger, 
proporcionalmente, todas as Debêntures (“Amortização Facultativa Parcial”). A Amortização Facultativa Parcial somente poderá ocorrer mediante o envio de comunicação dirigida 
a cada um dos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário e à B3, ou publicação nos Jornais de Publicação (“Comunicação de Amortização Facultativa Parcial”), com 
antecedência mínima de 15 Dias Úteis da data prevista para realização da efetiva amortização (“Data da Amortização Facultativa Parcial”). Na Comunicação de Amortização 
Facultativa Parcial deverá constar: (a) a Data da Amortização Facultativa Parcial; (b) menção ao Valor da Amortização Facultativa Parcial; e (c) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização da Amortização Facultativa Parcial. Adicionalmente, caso ocorra a Amortização Facultativa Parcial de quaisquer Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3, a respectiva Amortização Facultativa Parcial também seguirá os procedimentos adotados pela B3. Por ocasião da Amortização Facultativa Parcial, os 
Debenturistas farão jus: (i) ao pagamento da parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizada, (ii) aos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou desde a data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a Data da Amortização Facultativa Parcial, nos termos do item (l) acima, e (iii) ao prêmio flat incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizada, acrescida dos Juros Remuneratórios, conforme tabela abaixo, devendo tal amortização abranger, proporcionalmente, 
todas as Debêntures: Período da Amortização - Valor do Prêmio (%): Período compreendido entre a Data de Emissão (exclusive) e o 36º mês após a Data de Emissão 
(inclusive) - 1,00; Período compreendido entre o 36º mês após a Data de Emissão (exclusive) e o 48º mês após a Data de Emissão (inclusive) - 0,75; Período compreendido entre 
o 48º mês após a Data de Emissão (exclusive) e a Data de Vencimento (exclusive) - 0,50. (q) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo 
critério, observadas as restrições de negociação e prazo previsto na Instrução CVM 476 e o disposto no §3º do artigo 55 Lei das S.A., adquirir Debêntures: (i) por valor igual ou 
inferior ao Valor Nominal Unitário (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável), devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável), desde que observe as regras expedidas 
pela CVM. As Debêntures adquiridas pela Companhia conforme aqui estabelecido poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos dispostos acima, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures. (r) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação relativa às Debêntures, até o 1º Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário no Local de Pagamento 
(conforme abaixo definido), sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, exceto pelos casos em que os pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em 
que somente haverá prorrogação quando a data do pagamento coincidir com feriados declarados nacionais, sábados ou domingos; (s) Local de Pagamento: os pagamentos 
referentes às Debêntures serão realizados pela Emissora no respectivo vencimento em conformidade com os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3, ou, em conformidade com os procedimentos adotados pela instituição a ser contratada pela Companhia para prestação de serviços de banco liquidante 
(“Banco Liquidante”), para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente da B3, conforme aplicável (“Local de Pagamento”); (t) Encargos Moratórios: 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, caso a Companhia deixe de efetuar o pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, 
os débitos em atraso ficarão sujeitos a (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o montante devido e não pago; e (ii) juros de 
mora não compensatórios calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% ao mês, sobre o montante devido e não pago, sem prejuízo 
dos Juros Remuneratórios e de eventual caracterização de evento de vencimento antecipado; (u) Amortização do Valor Nominal Unitário: ressalvados os casos de Resgate 
Antecipado Facultativo Total, de Resgate Antecipado Obrigatório, de Amortização Facultativa Parcial ou de declaração de vencimento antecipado das Debêntures em razão da 
ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário referente às Debêntures será realizado pela Companhia aos Debenturistas 
em 5 parcelas, conforme cronograma abaixo: Data - % do saldo do Valor Nominal Unitário: No 12º mês após a Data de Emissão - 10,0000%; No 24º mês após a Data de 
Emissão - 16,6667%; No 36º mês após a Data de Emissão - 33,3333%; No 48º mês após a Data de Emissão - 50,0000%; Data de Vencimento - 100,0000%. (v) Pagamento dos 
Juros Remuneratórios: ressalvados os casos de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Resgate Antecipado Obrigatório, de Amortização Facultativa Parcial ou de declaração 
de vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento, os Juros Remuneratórios serão pagos semestralmente a partir da 
Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento realizado 6 meses após a Data de Emissão e o último na Data de Vencimento. 6.2. A autorização à Diretoria para tomar todas as 
providências relativas à Emissão, inclusive, mas não se limitando, às seguintes: (i) contratar o Coordenador Líder para a realização da Oferta Restrita; (ii) contratar os prestadores 
de serviços necessários à realização da Emissão, tais como o Banco Liquidante, o Escriturador, Agente Fiduciário, assessores legais, os sistemas de distribuição e negociação 
das Debêntures nos mercados primário e secundário, dentre outros prestadores de serviços que se fizerem necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e 
condições para a respectiva prestação de serviço e assinar os respectivos contratos; e (iii) negociar e celebrar a Escritura, o Contrato de Distribuição e o instrumento por meio 
do qual será constituída a Alienação Fiduciária de Ações, bem como praticar todos demais atos e celebrar quaisquer outros contratos (inclusive aditamentos) necessários à 
realização da Emissão e da Oferta Restrita. 6.3. A ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. 7. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade 
de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no §1º do Artigo 130 da Lei das S.A. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a AGE, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Gibran Vega Marona (Presidente) e Sr. Guilherme Moretti Vergani 
(Secretário). Acionistas presentes: (i) Hill Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; (ii) Fundo Brasil de Internacionalização de Empresas Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia II; (iii) Évora Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia; (iv) Old Bridge Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
Investimento no Exterior; (v) Gibran Vega Marona; (vi) Guilherme Moretti Vergani; (vii) Daniel Meneghin; (viii) João Carlos Armesto; (ix) Vittório Rullo Junior; (x) Mário Lopes 
Vasconcelos Junior; (xi) Camilo Henrique Correa Trigo; (xii) Alexandre Massahiro Ayabe. Confere com o original lavrado em livro próprio. Barueri, 24/10/2017. Gibran Vega Marona 
- Presidente; Guilherme Moretti Vergani - Secretário. JUCESP nº 546.042/17-0 em 05/12/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. CNPJ/MF N.º 21.976.484/0001-89 - NIRE 3530047627-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 07 de Novembro de 2017

Aos 07/11/17, às 10hs, na sede. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente Sandro Weinfeld Reiss e Secretário: Tomás Silveira Correa. Deliberações: I. Aprovaram a realização da Emissão, a qual terá as seguintes 
características e condições: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$200.000.000,00; (b) Série: A emissão será realizada em duas séries; (c) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 200.000 
Debêntures no âmbito da Emissão, sendo 140.000 integrantes da 1ª Série (“1ª Série”) e 60.000 integrantes da 2ª Série (“2ª Série”); (d) Data de Emissão das Debêntures: 16/11/2017 (“Data de Emissão”); (e) Destinação 
dos Recursos: Os recursos obtidos pela Companhia por meio da Emissão serão destinados (i) prioritariamente à aquisição dos “Direitos Creditórios Vinculados”, quais sejam, as cédulas de crédito bancário a serem emitidas 
pelos respectivos devedores conforme solicitação feita através da plataforma eletrônica mantida pela Geru Tecnologia S.A., a serem listadas no Anexo II da Escritura de Emissão; e (ii) complementarmente, os recursos obtidos 
por meio da Emissão serão destinados a outros propósitos relacionados com a Emissão, conforme a ordem de alocação de recursos definida na Escritura de Emissão (“Ordem de Alocação de Recursos”); (f) Investimentos 
Permitidos: Os recursos recebidos pela Companhia, tanto a título de integralização das Debêntures quanto como recebimentos vinculados aos Direitos Creditórios Vinculados (conforme abaixo definido), às vendas, amortizações 
ou resgates dos ativos financeiros ou mesmo aos pagamentos provenientes de Instrumentos de Hedge (conforme definido na Escritura de Emissão) vinculados às Contas Exclusivas (conforme definido na Escritura de Emissão), 
que, observada a Ordem de Alocação de Recursos, devam ser alocados em ativos financeiros, deverão ser aplicados em títulos públicos federais e/ou ativos de renda fixa, de baixo risco, que possuam liquidez diária, emitidos 
pelos bancos definidos na Escritura de Emissão, e/ou em quotas de fundos de investimento administrados por tais bancos, diretamente ou por meio de suas afiliadas, que tenham investimentos somente em títulos públicos 
federais e/ou ativos de renda fixa, de baixo risco, que possuam liquidez diária (“Investimentos Permitidos”); (g) Direitos Creditórios Vinculados às Debêntures: As cédulas de crédito bancário que venham a ser adquiridas 
com os recursos oriundos das Debêntures ou dos Direitos Creditórios Vinculados serão automaticamente vinculadas às Debêntures emitidas por meio da Escritura de Emissão, conforme aditada periodicamente, nos termos 
indicados na Escritura de Emissão; (h) Forma de Colocação: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, sob o regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação de 
instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada, da Instrução da CVM nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do contrato de distribuição, a ser celebrado com o Coordenador. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures, sendo que a manutenção da Oferta 
Restrita está condicionada à subscrição do volume mínimo da Emissão, definido na Escritura de Emissão; (i) Forma, Circulação e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão nominativas e escriturais, 
sem a emissão de cautelas ou certificados, e não serão conversíveis em ações da Companhia. A circulação das Debêntures poderá ocorrer por meio de negociação em mercado de balcão organizado, observados os procedimentos 
adotados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”). Para todos os fins e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta das Debêntures emitido pelo Escriturador 
(conforme definido na Escritura de Emissão). Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures extrato em nome do Debenturista expedido pela B3, para as Debêntures ali custodiadas 
eletronicamente; (j) Espécie: as Debêntures da 1ª Série serão da espécie com garantia real e a as Debêntures da 2ª Série serão da espécie quirografária com garantia real adicional; (k) Valor Nominal Unitário e Atualização 
do Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 na data da 1ª integralização (“Valor Nominal Unitário”). As Debêntures não terão seu Valor Nominal Unitário atualizado; (l) Prazo, Preço e 
Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas mediante assinatura, pelo Debenturista, do respectivo boletim de subscrição. As Debêntures da 1ª Série serão subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo definido), calculado pro rata a partir da data da 1ª integralização da 1ª Série (inclusive) até a respectiva 
data de subscrição e integralização (exclusive), nos montantes e em uma ou mais datas indicadas no respectivo boletim de subscrição. A razão mínima de subordinação entre as Debêntures da 1ª Série e as Debêntures da 2ª 
Série, conforme descrita na Escritura de Emissão, deverá ser observada como condição para a integralização das Debêntures da 1ª Série. As Debêntures da 2ª Série serão subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional 
pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da 2ª Série (conforme abaixo definido), calculado pro rata a partir da data da 1ª integralização da 2ª Série (inclusive) até a respectiva data de subscrição 
e integralização (exclusive), nos montantes e em uma ou mais datas indicadas no respectivo Boletim de Subscrição; (m) Prazo de Vigência e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 4 anos contados 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 16/11/2021 (“Data de Vencimento”); (n) Amortização Programada: As Debêntures não serão objeto de amortização programada, sendo que o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures será devido na Data de Vencimento, sem prejuízo das hipóteses de Amortização Extraordinária Obrigatória e Resgate Antecipado Obrigatório (conforme abaixo definidos); (o) Amortização Extraordinária 
Obrigatória das Debêntures da 1ª Série: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver recursos decorrentes da integralização das Debêntures e/
ou recebidos de pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados, resgates, amortizações e vendas de Investimentos Permitidos, e/ou recebimentos provenientes dos Instrumentos de Hedge (“Recursos Exclusivos”) e/ou valores 
na Reserva de Liquidação da 1ª Série (conforme definido na Escritura de Emissão) e/ou na Reserva de Liquidação da 2ª Série (conforme definido na Escritura de Emissão) disponíveis, e até o limite destes, o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, deverá ser amortizado extraordinariamente pela Companhia, mensalmente, em cada Data de Pagamento (conforme definido na Escritura de 
Emissão), até o limite da meta de amortização definida na Escritura de Emissão, caso os recursos disponíveis para a realização da amortização extraordinária obrigatória, considerados de forma agregada, sejam iguais ou 
inferiores ao limite de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série (“Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série” e “Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série”). Caso os 
recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série, observada a Ordem de Alocação de Recursos, sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização Extraordinária 
Obrigatória da 1ª Série e inferiores ao montante necessário para realização do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo definido), será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das 
Debêntures da 1ª Série até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série, devendo os recursos excedentes ser aplicados em Investimentos Permitidos e compor a Reserva de Liquidação da 1ª Série até a Data de 
Pagamento em que for realizado o Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo definido) conforme o disposto abaixo. A Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série deverá 
ser precedida de comunicação, com antecedência mínima de 3 dias contados da data em que será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 1ª Série, ao Agente Fiduciário, à B3 e aos Debenturistas 
(por meio de comunicação individual, com cópia ao Agente Fiduciário, ou mediante publicação de aviso aos Debenturistas nos jornais nos quais a Companhia costuma efetuar suas publicações) e, caso as Debêntures estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, deverão ser observados os procedimentos adotados pela B3. A liquidação financeira das Debêntures amortizadas será feita pela Companhia (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela 
B3, enquanto as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3, ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relação aos pagamentos que 
não puderem ser realizados por meio do Escriturador, por outros mecanismos de transferência de recursos autorizados pelo Banco Central do Brasil; (p) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 1ª Série: Observados 
os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver Recursos Exclusivos e/ou valores na Reserva de Liquidação da 1ª Série e/ou na Reserva de Liquidação da 2ª Série 
disponíveis, e até o limite destes, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série deverá ser integralmente resgatado pela Companhia, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da 1ª Série, na Data 
de Pagamento em que os recursos disponíveis para a realização da amortização das Debêntures da 1ª Série, considerados de forma agregada e respeitando a meta de amortização definida na Escritura de Emissão, sejam 
superiores ao Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 1ª Série e suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures da 1ª Série em circulação (“Resgate Antecipado Obrigatório”); (q) Amortização 
Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver Recursos Exclusivos e/ou valores na 
Reserva de Liquidação da 2ª Série disponíveis, e até o limite destes, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série deverá ser amortizado extraordinariamente pela Companhia, 
mensalmente, em cada Data de Pagamento, caso (i) o “Regime de Amortização Pro Rata” definido na Escritura de Emissão esteja em curso, (ii) pro forma tal amortização o índice de cobertura determinado pelo Agente Fiduciário, 
em cada data de verificação definida na Escritura de Emissão, através da fórmula determinada na Escritura de Emissão (“Índice de Cobertura”) seja igual ou superior a 1,00 (um inteiro) e (iii) os recursos disponíveis para a 
realização da amortização extraordinária obrigatória das Debêntures da 2ª Série, considerados de forma agregada, sejam iguais ou inferiores ao limite de 98% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série (“Limite da 
Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série”) (“Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série”). Caso, com relação à uma Data de Pagamento que não seja a Data de Vencimento ou 
uma data de vencimento antecipado, os recursos disponíveis para a realização da Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série, observada a Ordem de Alocação de Recursos e a manutenção do Índice de 
Cobertura em níveis iguais ou superiores a 1,00 (um inteiro), sejam superiores ao respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série, será realizada a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures 
da 2ª Série até o respectivo Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série, devendo os recursos excedentes ser destinados à Reserva de Liquidação da 2ª Série (conforme definido na Escritura de Emissão), até o 
limite de 2% do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série. Caso a Companhia não possua recursos suficientes para a amortização das Debêntures da 1ª Série em valor equivalente à meta de amortização estabelecida 
na Escritura de Emissão, em qualquer Data de Pagamento antes da data de vencimento e/ou da data de resgate das Debêntures, a Reserva de Liquidação da 2ª Série (conforme definido na Escritura de Emissão) deverá ser 
revertida e o montante será utilizado para amortização das Debêntures da 1ª Série até o limite da meta de amortização estabelecida na Escritura de Emissão; (r) Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da 2ª Série: 
Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos, sempre que houver Recursos Exclusivos e/ou valores na Reserva de Liquidação da 2ª Série disponíveis, e até o limite 
destes, o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série deverá ser integralmente resgatado extraordinariamente pela Companhia, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures da 2ª Série, na data de 
vencimento, ou na data de vencimento antecipado, caso os recursos disponíveis para a realização da amortização das Debêntures da 2ª Série sejam superiores ao Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série e 
suficientes para o resgate integral de todas as Debêntures da 2ª Série em circulação; (s) Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, a qualquer momento, condicionado 
ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei das S.A. As Debêntures que venham a ser adquiridas nestes termos poderão (i) ser canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da 
Companhia ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 
Remuneração das demais Debêntures de sua série, conforme aplicável; (t) Prêmio de Reembolso: Observados os termos da Escritura de Emissão, especialmente quanto à Ordem de Alocação de Recursos ali estabelecida, após 
a Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures da 2ª Série até o Limite da Amortização Extraordinária Obrigatória da 2ª Série, e desde que o Índice de Cobertura, considerado, pro forma, tal amortização, seja igual ou 
superior a 1,00 (um inteiro), os Debenturistas da 2ª Série receberão nas datas de pagamento um prêmio de reembolso correspondente ao montante de recursos disponíveis pela Companhia, após consideradas as alocações de 
recursos mais prioritárias, conforme a fórmula estabelecida na Escritura de Emissão (“Prêmio de Reembolso”). O Prêmio de Reembolso será calculado pela Companhia, de acordo com a fórmula estabelecida na Escritura de 
Emissão; (u) Remuneração das Debêntures da 1ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série incidirão, a partir da data da 1ª integralização da 1ª Série, juros 
remuneratórios que corresponderão a 150% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, denominada “Taxa DI over extra grupo”, expressa na forma percentual 
ao ano, base 252 Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3, no informativo diário disponível na página na internet http://www.cetip.com.br (“Taxa DI”). A Remuneração das Debêntures da 1ª Série será calculada de 
forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, desde a data da 1ª integralização da 1ª Série ou a Data de 
Pagamento imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por último (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), calculada de acordo com a fórmula estabelecida na Escritura de Emissão (“Remuneração das 
Debêntures da 1ª Série”); (v) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série incidirão, a partir da data da 1ª integralização da 2ª 
Série até a 1ª Data de Pagamento, juros remuneratórios que corresponderão a 150% da variação acumulada da Taxa DI (“Remuneração das Debêntures da 2ª Série”), sendo certo que não haverá Remuneração das Debêntures 
da 2ª Série em períodos posteriores à 1ª Data de Pagamento, nos termos previstos na Escritura de Emissão. A Remuneração das Debêntures da 2ª Série será calculada utilizando os mesmos procedimentos aplicáveis às 
Debêntures da 1ª Série estabelecidos na Escritura de Emissão; (w) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (x) Depósito para Distribuição, Custódia Eletrônica e Liquidação 
Financeira: As Debêntures serão depositadas na B3 para: (i) distribuição por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as distribuições liquidadas financeiramente por 
meio da B3, e (ii) negociação por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado por meio da B3, sendo as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. O período de distribuição das Debêntures 
será de 6 meses, a contar da data de início da Oferta Restrita. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre investidores qualificados, conforme definido no artigo 
9º-B da Instrução da CVM nº 539, de 13/11/2013, conforme alterada, e depois de decorridos 90 dias contados da data de cada subscrição ou aquisição por investidores profissionais, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da 
Instrução CVM 476, e uma vez verificado o cumprimento, pela Companhia, de suas obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais 
e regulamentares aplicáveis; (y) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia está autorizada, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, a partir do término do período de alocação definido na Escritura de Emissão, a 
realizar a cessão da totalidade dos Direitos Creditórios Vinculados desde que os recursos obtidos por tal cessão sejam suficientes para realizar (i) a liquidação integral da Remuneração das Debêntures da 1ª Série, do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série e de eventuais encargos moratórios, se for o caso (“Saldo Devedor 
das Debêntures”), e (ii) o pagamento de um prêmio equivalente a 1% a.a., durante o prazo médio remanescente das Debêntures (considerando para efeitos da determinação do prazo médio, amortização vincenda conforme 
sistema de amortização constante – SAC), aplicado sobre os saldos do Valor Nominal Unitário e do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, conforme fórmula estabelecida na Escritura de Emissão (“Prêmio de 
Resgate” e “Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor de Resgate Antecipado Facultativo Total devido pela Companhia será equivalente (i) para as Debêntures da 1ª Série, ao saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da 
Remuneração das Debêntures da 1ª Série, calculada desde a última data de pagamento da Remuneração (inclusive), até a data do resgate (exclusive), e do Prêmio de Resgate; e (ii) para as Debêntures da 2ª Série, ao saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures da 2ª Série e do Prêmio de Resgate, conforme o caso, e, desde que tenha recursos para tanto, do Prêmio de Reembolso. A Companhia deverá realizar o Resgate 
Antecipado Facultativo Total da totalidade das Debêntures da 1ª Série antes de realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 2ª Série. Todos os recursos recebidos pela Companhia em razão da cessão ou 
transferência das cédulas de crédito bancário que integram os Direitos Creditórios Vinculados, não quitadas até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, exceto pelos valores utilizados no pagamento das despesas, serão 
utilizados para a realização do Resgate Antecipado Facultativo Total; (z) Direito de Preferência na Aquisição dos Direitos Creditórios Vinculados e Dação dos Direitos Creditórios Vinculados em Pagamento: Na hipótese 
de não realização dos Direitos Creditórios Vinculados até a Data de Vencimento ou até a Data de Pagamento das Debêntures em caso de vencimento antecipado das Debêntures nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão, 
e desde que os recursos em Contas Exclusivas (conforme definido na Escritura de Emissão) tenham sido utilizados para pagamento do Saldo Devedor das Debêntures, poderá ocorrer, nos termos do inciso I do §único do artigo 
5º da Resolução do CMN n.º 2.686, de 26/01/2000, conforme alterada, e da Escritura de Emissão, a critério da Companhia e em benefício desta, a dação em pagamento aos Debenturistas, de pleno direito e sem direito de regresso 
contra a Companhia, no limite e na proporção dos seus créditos, dos Direitos Creditórios Vinculados não realizados nos respectivos vencimentos, mesmo que a Companhia já tenha iniciado o processo de cobrança destes valores. 
Caso a Companhia opte por realizar o pagamento das Debêntures nas datas especificadas na Escritura de Emissão e sujeito às condições ali descritas mediante dação em pagamento dos Direitos Creditórios Vinculados, a 
Companhia deverá conceder aos Debenturistas da 2ª Série direito de preferência na aquisição de parcela da carteira de Direitos Creditórios Vinculados remanescentes, por preço mínimo correspondente ao montante que permita 
à Companhia realizar o pagamento integral, na Data de Vencimento, da Remuneração das Debêntures da 1ª Série, do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, da Remuneração das Debêntures da 2ª Série e 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série que sejam de titularidade dos Debenturistas da 2ª Série que optarem por não exercer o direito de preferência na aquisição dos Direitos Creditórios Vinculados; (aa) 
Local e Forma de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures poderão ser efetuados (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, (ii) 
pelo Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures ou (iii) diretamente pela Companhia ao Debenturista por meio de crédito em conta corrente, transferência eletrônica ou ordem de pagamento; (bb) 
Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, até o Dia Útil imediatamente subsequente, se o respectivo 
vencimento coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário na Cidade de São Paulo/SP, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por 
meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a Data de Pagamento coincida com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (cc) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a (i) juros de mora calculados desde a data do inadimplemento, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive, pela taxa de 
1% ao mês sobre o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, e (ii) multa moratória convencional de 2% sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (dd) 
Garantias: Será constituída, em favor dos Debenturistas, cessão fiduciária da totalidade (i) dos Direitos Creditórios Vinculados, (ii) dos direitos creditórios decorrentes das Contas Exclusivas (conforme definido na Escritura de 
Emissão), (iii) dos direitos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos, e (iv) dos direitos creditórios decorrentes dos Instrumentos de Hedge (conforme definido na Escritura de Emissão), que estarão livres de quaisquer 
ônus ou gravames, nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, representando os Debenturistas (“Contrato de Cessão 
Fiduciária”) e da Escritura de Emissão. A Garantia beneficiará prioritariamente os Debenturistas da 1ª Série e, subsidiariamente, os Debenturistas da 2ª Série, sendo certo que os recursos obtidos com a excussão da referida 
Garantia deverão ser aplicados pelo Agente Fiduciário de acordo com a ordem de alocação de recursos prevista no Contrato de Cessão Fiduciária; (ee) Agente Fiduciário: o Agente Fiduciário das Debêntures será a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, a ser representada por sua filial, com endereço na Cidade de São Paulo, na Rua Estela, n° 515, Bloco H, Conjunto 
101, Parte, Vila Mariana, CEP 04.011-002, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.343.682/0003-08; (ff) Vencimento Antecipado: Na ocorrência dos eventos de inadimplemento listados abaixo, o Agente Fiduciário deverá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações da Companhia decorrentes das Debêntures e exigir os pagamentos devidos aos Debenturistas condicionados ao efetivo pagamento, em montante suficiente, dos Direitos Creditórios 
Vinculados: (i) descumprimento, pela Companhia, de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo de 3 Dias Úteis da data do seu respectivo descumprimento; (ii) descumprimento, 
pela Companhia, de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, que não seja sanado no prazo de 10 Dias Úteis da data de notificação de sua ocorrência a ser enviada à Companhia pelo Agente Fiduciário 
(exceto quando houver prazo de cura específico previsto); (iii) descumprimento, pela Companhia, de qualquer obrigação prevista no contrato de cessão fiduciária, que não seja sanado no prazo de 5 Dias Úteis da data de 
notificação de sua ocorrência a ser enviada à Companhia pelo Agente Fiduciário (exceto quando houver prazo de cura específico previsto); (iv) (a) proposta pela Companhia, a qualquer credor ou classe de credores de plano de 
recuperação judicial ou extrajudicial, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (b) requerimento pela Companhia de recuperação judicial, independentemente de deferimento 
do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente ou, ainda, pedido de autofalência pela Companhia; (v) (a) decretação de falência da Companhia; (b) pedido de autofalência formulado pela Companhia; 
(c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Companhia e não devidamente elidido no prazo legal; (vi) cessação pela Companhia de suas atividades empresariais e/ou adoção de medidas societárias voltadas à sua 
liquidação, dissolução ou extinção; (vii) transformação do tipo societário da Companhia, de modo que deixe de ser uma sociedade anônima, nos termos do artigo 220 da Lei das S.A.; (viii) fusão, cisão e incorporação (inclusive 
de ações) da Companhia, exceto (a) se prévia e expressamente aprovada pelos Debenturistas; ou (b) se for assegurado aos Debenturistas o direito de resgate das Debêntures que assim desejar, nos termos do artigo 231 da Lei 
das S.A. (ix) distribuição de dividendos, de juros sobre capital próprio, resgate ou amortização de ações, ou qualquer outra forma de remuneração aos acionistas, pela Companhia em montante superior ao estabelecido no estatuto 
social da Companhia na data de celebração da Escritura de Emissão, caso a Companhia esteja em descumprimento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, ressalvado, contudo, a distribuição de dividendos 
obrigatória, de acordo com a Lei das S.A.; (x) redução do capital social da Companhia sem observância do disposto no artigo 174 da Lei das S.A.; (xi) mudança do objeto social da Companhia, sem prévia e expressa aprovação 
dos Debenturistas; (xii) vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira da Companhia, em valor individual ou agregado superior a R$750.000,00; (xiii) protesto de títulos contra a Companhia, em valor individual ou 
agregado superior a R$750.000,00, exceto se, no prazo de até 30 dias contados da data do protesto, tiver sido comprovado pela Companhia ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi legalmente sustado, (b) o protesto foi 
cancelado, ou (c) o valor do(s) título(s) protestado(s) foi(foram) depositado(s) em juízo ou prestada caução; (xiv) não cumprimento pela Companhia de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado contra a 
Companhia, que, individualmente ou de forma agregada, ultrapasse o valor de R$750.000,00, ou seu valor equivalente em outras moedas, no prazo estipulado para o pagamento ou dentro de 30 Dias Úteis da data de tal 
descumprimento, o que for maior; (xv) cessão de qualquer dos Direitos Creditórios Vinculados à Emissão, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, a qualquer terceiro, exceto (a) com relação aos créditos inadimplidos 
pelos respectivos tomadores há mais de 180 dias, (b) no contexto da excussão da Garantia, (c) no contexto de recompra exercida no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total, ou (d) se prévia e expressamente aprovado 
pelos Debenturistas; (xvi) se a Garantia prevista na Escritura de Emissão: (a) não for devidamente constituída, nos termos previstos na Escritura de Emissão e no contrato de cessão fiduciária, ou (b) for objeto de questionamento 
judicial pela Companhia; (xvii) transferência, pela Companhia, de qualquer obrigação relacionada às Debêntures, exceto se prévia e expressamente aprovado pelos Debenturistas; (xviii) constatação de que as declarações 
realizadas pela Companhia na Escritura de Emissão ou no contrato de cessão fiduciária, eram falsas ou enganosas, ou ainda, de forma relevante, incorretas ou incompletas na data em que foram declaradas; (xix) sentença 
transitada em julgado, prolatada por qualquer juiz ou tribunal, declarando a ilegalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer documento referente à Emissão e às Debêntures, inviabilizando a sua emissão ou seu pagamento; 
(xx) utilização dos recursos decorrentes da integralização das Debêntures e/ou recebidos de pagamentos dos Direitos Creditórios Vinculados, resgates, amortizações e vendas de Investimentos Permitidos, e/ou recebimentos 
provenientes dos Instrumentos de Hedge (conforme definido na Escritura de Emissão), e/ou das Contas Exclusivas (conforme definido na Escritura de Emissão), em desacordo com os termos da Escritura de Emissão; e (xxi) 
contratação de quaisquer dívidas financeiras ou emissão de títulos de crédito e/ou valores mobiliários, exceto nos casos de (a) emissão de ações, e (b) emissão de títulos de crédito ou valores mobiliários que tenham cláusula 
de pagamentos de obrigações condicionados à realização dos créditos especificados nos correspondentes instrumentos de emissão, nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 2.686, desde que tais créditos não se confundam 
com os Direitos Creditórios Vinculados, as Contas Exclusivas (conforme definido na Escritura de Emissão) e/ou os Instrumentos de Hedge (conforme definido na Escritura de Emissão) referentes à Emissão; e (gg) Demais 
Condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. II. Aprovaram a constituição da Garantia pela Companhia em favor da totalidade 
dos Debenturistas, representada pela cessão fiduciária da totalidade dos Direitos Creditórios Vinculados, e dos direitos creditórios decorrentes das Contas Exclusivas (conforme definido na Escritura de Emissão), dos 
Investimentos Permitidos e dos Instrumentos de Hedge (conforme definido na Escritura de Emissão) que estarão livres de quaisquer ônus ou gravames, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e da Escritura de Emissão; 
III. Aprovaram a delegação de poderes e autorização à Diretoria da Companhia para tomar todas as providências necessárias à realização da Emissão e da Oferta Restrita, inclusive, mas não limitado à: (a) contratação dos 
prestadores de serviços da Emissão; (b) discussão, negociação, definição dos termos e celebração, pela Companhia, no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita, da Escritura de Emissão e demais documentos necessários à 
Emissão, à Oferta Restrita e à constituição da Garantia; e (c) bem como todos os demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão, além da prática de todos os atos necessários à efetivação da Emissão, da 
Oferta Restrita e da constituição da Garantia; e IV. Ratificaram todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emissão, da Oferta Restrita e da constituição da Garantia. Encerramento: Nada mais. SP, 
07/11/17. Tomás Silveira Correa - Secretário. Jucesp n° 538.287/17-2 em 04/12/17. Flávia R. Brito Gonçalves - Secretária Geral.

Trielo Indústria Comércio Importação e Exportação de Produtos para Informática Ltda.
CNPJ n° 08.885.646/0001-05

Edital de Convocação – Assembleia Extraordinária 
A administração da Sociedade, nos termos do art. 1.072 do Código Civil, convoca seus sócios quotistas para se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a ser realizada em 15 de dezembro de 2017, na sua sede localizada à Avenida Guilherme Dumont Villares, 1210, Jardim 
Londrina, CEP 05640-001, Cidade de São Paulo, tendo sua primeira chamada às 11:00h e a segunda às 11:15h, para deliberação das 
seguintes matérias constantes na ordem do dia: a. Discussão a respeito da aplicação ou não de sanção ao sócio Luiz Carlos Gomes Sigolo, 
com a possibilidade de expulsão do mesmo, conforme disposto no art. 1.085, parágrafo único do Código Civil e cláusula 7ª da 5ª Alteração 
e Consolidação Contratual de Sociedade Limitada da Sociedade, haja vista referido sócio estar agindo de forma contrária aos interesses e 
atividades da Empresa, pois está se recusando a assinar a 6ª Alteração e Consolidação Contratual de Sociedade Limitada, referido docu-
mento, não traz qualquer prejuízo ao sócio Luiz Carlos Gomes Sigolo, já que apenas formaliza a exclusão do sócio Reginaldo Cardoso de 

-
res do sócio Luiz Carlos Gomes Sigolo em caso de expulsão, bem como de responsabilização do mesmo pelos prejuízos que eventualmente 
tenha sido causado à Sociedade. Os sócios que não puderem comparecer no local, data e horário marcado poderão se fazer representar 

instrumento deverá ser levado a registro, juntamente com a ata da respectiva Assembleia Geral Extraordinária.

Lombok Incorporadora Ltda.
CNPJ/MF nº 08.766.771/0001-04

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 04/12/2017
Data, Hora e Local: 04/12/2017, às 10 horas, na sede social, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, 
Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 1. Redução do capital 
social em R$ 5.100.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 5.100.000 de quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos 
e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da 
redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 
12.829.422,00 para R$ 7.729.422,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 04/12/2017. Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações 
e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Blue Bird Participações S/A – “Em Recuperação Judicial”
CNPJ/MF nº 00.959.458/0001-72 - NIRE: 35.300.417.127

Extrato - Ata da Reunião do Conselho de Administração de 20.10.2017
Data, Hora e Local: 20.10.2017, 13hs, na sede social, Rua Raul Saddi, 88, sala 12, São Paulo/SP. Presença: Totali-
dade dos Conselheiros. Mesa: Presidente: Nelson Volpato; Secretária: Magda Hussein Badreddine. Delibera-
ções aprovadas: 1. Eleger, como Diretores, com mandato de 01 ano: Diretor Presidente, Nelson Volpato, brasilei-
ro, administrador de empresas, RG 3907126, SSP/SP, CPF/MF 300.650.118-72; Diretora sem designação específi ca: Ma-
ria da Glória de Anunciação, brasileira, viúva, tesoureira, RG 7272242, SSP/SP, CPF/MF 230.961.528-53, ambos re-
sidentes em São Paulo/SP, que declaram não estarem impedidos de exercer atividades mercantis. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 20.10.2017. Membros do Conselho de Administração: Nelson Volpato; Hilton Milnitzky; Magda 
Hussein Badreddine; Mesa: Nelson Volpato – Presidente; e Magda Hussein Badreddine - Secretária. Membros: Nelson 
Volpato - Presidente, Magda Hussein Badreddine - Secretária. Diretores Eleitos: Nelson Volpato, Maria da 
Glória de Anunciação. JUCESP 516.797/17-7 em 14.11.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Blue Bird Participações S/A – “Em Recuperação Judicial”
CNPJ: 00.959.458/0001-72 - NIRE: 35.300.417.127

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 19.10.2017
Data, Hora, Local: 19.10.2017, às 09hs, na sede social, Rua Raul Saddi, nº 88, sala 12, São Paulo/SP. Presença: To-
talidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Nelson Volpato; Secretária: Magda Hussein Badreddine. Deliberações 
Aprovadas: Eleger como membros do Conselho de Administração, com mandato unifi cado de 1 ano: (i) Nelson Vol-
pato, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 3907126 SSP/SP, CPF/MF 300.650.118-72, para Presidente; (ii) 
Hilton Milnitzky, brasileiro, divorciado, advogado, RG 3.606.544 OAB/SP, CPF/MF 672.874.768-00, para Vice-Presi-
dente; e (iii) Magda Hussein Badreddine, brasileira, solteira, administradora de empresas, RG 11.794.516 SSP-SP 
e CPF 048.655.918-18, todos residentes em São Paulo/SP e declaram que nao estão impedidos de exercer atividades 
mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.10.2017. Acionistas: Sky Blue Fundo de Investimento em 
Participações - Multiestratégia, por Fernando Guelman; Future Company Tendência e Consultoria de Va-
rejo, por Nelson Volpato. JUCESP 508.140/17-1 em 14.11.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Eleven Serviços De Consultoria E Análise S.A.
CNPJ/MF nº 20.820.211/0001-88 NIRE nº 35.3.00503783

Renúncia
São Paulo, 31 de outubro de 2017. Eu, RAFAEL BEVILÁCQUA GERALDO, RG n.º 40.217.254-1 SSP/SP, CPF/MF n.º 346.960.338-
30, residente e domiciliado na Rua das Fiandeiras, 148, CEP 04545-000, SP, renuncio de forma irrevogável e irretratável ao cargo 
de Diretor da ELEVEN SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ANÁLISE S.A., localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105, 
Conjunto 1.305, CEP 04571-011, CNPJ/MF n.º 20.820.211/0001-88 (a “Companhia”). Ciente a Diretora Presidente da Companhia, 
em 31 de outubro de 2017. Documento arquivado na JUCESP sob o 538.394/17-1, em 1.º de dezembro de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001464-27.2012.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIVIANE DA SILVA CPF 322.870.678-
97, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário – Reparação de Danos causados por acidente
de veículo, cumulada com danos morais, por parte de Gildásio Bispo Cerqueira, alegando em síntese: que
no dia 10/01/2010, trafegava com passageiro, com o seu veículo da marca GM Corsa, Sedan Premium, ano
2010, Placas FIU 1954, pela Rua Cipriano Barata, com passagem preferencial em relação as demais vias
transversais, quando no cruzamento com a rua do Fico, a requerida, proprietária do veículo VW/Fox 1.0, ano
2005, Placas DRN 9968, sem obedecer a orientação da placa PARE, cruzou na frente do carro do requerente,
sem parar, vindo a colidir com a frente do mesmo, e capotar. Requer a condenação da Ré ao pagamento de
R$ 5.848,30, sendo R$ 3.848,30, relativos aos danos materiais e R$2.000,00, correspondentes aos lucros
cessantes, por ter o Autor deixado de trabalhar, uma vez que é taxista, bem como ao pagamento das custas
e dos honorários advocatícios de sucumbência, estes últimos, no valor de 20% do valor da causa. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2017 06 e 07/12

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018662-07.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Mário Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ANDERSON DOS SANTOS SILVA, Brasileiro, Solteiro, Mecânico de Automóvel, RG 263728754, CPF 317.814.348-32, pai Moyses
Batista da Silva Netto, mãe Neusa Farias dos Santos Silva, Nascido/Nascida 23/03/1984, natural de São Paulo - que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Cuca Legal Auto Serviços Ltda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 15.492,56 (agosto/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’    06 e 07 / 12 / 2017

06 e 07/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072969-31.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) DANIEL DE SOUSA LOPES, Brasileiro, Solteiro, Arquiteto, RG 27.966.188-5, CPF 275.989.988-
84, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Eduardo Sarkis Chahine cujo título
é um Instrumento de Confissão de Dívida , no valor de R$ 257.554,80 (03.05.2016). Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, após o prazo do edital; pague o débito R$ 264.183,09 (julho
de 2016); atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, após o referido prazo do edital; opor embargos, sendo que,
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais, acrecidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sob pena de conversão do arresto que recaiu sobre os veículos (A) veículo marca/modelo Peugeot/307 16
PR PK, ano/modelo 2009/2010, placa ELP-6477, chassi 8AD3CN6BTAG009484; B) veículo marca/ modelo GM/Corsa
GL, ano/modelo 1996/1996, placa JLG-7482, chassi 9BGSE80NTTC782996; C) veículo marca/modelo VW/ Santana
CS, ano/modelo 1985/1985, placa CRN-2342, chassi 9BWZZZ32ZFP218921. em penhora. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL ‘ O DIA ’    06 e 07 / 12 / 2017

06 e 07/12

PERDA DE DOCUMENTOS / EXTRAVIO

Sandra Helena Pinotti, portadora do RG nº 7.806.087 e inscrita no CPF: 004.325.188-94 e PIS/

PASEP 10899064208, declara a quem interessar possa, que teve o seguinte documento

extraviado: Certidão de Tempo de Contribuição nº 001869 emitida em Agosto de 2009, pela

Secretaria de Estado da Educação – Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana da

Grande São Paulo – Diretoria de Ensino – Região de São Bernardo do Campo. K-06,07e08/12

EDITAL DE CITAÇÃO. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 0030378-70.2013.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1) LUCAS DE OLIVEIRA SILVA MERCADO - EPP, CNPJ 10.517.958/0001-08, por seu
representante legal, e 2) LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 290.667.578-41, que lhes foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Banco do Brasil S/A, objetivando receber a quantia de R$ 287.524,46 (Jul/2013), com os acréscimos legais,
com base em Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Fex n. 189.503.672, firmado entre as partes aos 10/07/2012 e
inadimplido pelos réus. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo supra, efetuem o pagamento da quantia especificada na inicial devidamente atualizada
e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado
monitório, nos termos do artigo 701 do C.P.C. ADVERTÊNCIAS: 1 - O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir
o mandado no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito
o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2017.

                      JORNAL “ O DIA ”     06 e 07 / 12 / 2017

06 e 07/12

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 5ª VARA CÍVEL - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1005987-04.2017.8.26.0002. EDITAL de CITAÇÃO.
Prazo: 20 dias . Proc. nº  1005987-04.2017.8.26.0002. O Dr. EURICO LEONEL
PEIXOTO FILHO, MM Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo
Amaro, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER
a JOSEPH MARZIAN (RG 2476297 SSP/MT; CPF 700.595.441-63) e a HELENA
SORIANO ALVARENGA  (RG 45.938.151-9 SSP/SP; CPF 362.692.958-23),  que
MARTHA MOREIRA CASIMIRO lhes move ação de PROCEDIMENTO COMUM
v isando a condenação no pagamento do montante de R$15.411,63 ( fev/2017)
mais  a tua l i zação e  acrésc imos lega is  e  con t ra tua is ,  com a  compensação do
va lor  re ferente  à  caução pres tada. ,  tudo em decor rênc ia  do descumpr imento
das obrigações previstas na locação do imóvel s i tuado na R. Desemb. Almeida
Pi res ,  375,  nesta  Capi ta l .  Es tando os réus em lugar  ignorado,  fo i  defer ida a
CITAÇÃO por EDITAL para que,  no prazo de 15 dias ,  a  f lu i r  após os 20 dias
supra, CONTESTEM o fe i to ,  sob pena de presumirem-se verdadei ros os fatos
alegados e c ientes de que não havendo mani festação, será nomeado Curador
Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2017.

07  e  08/12

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO  - FORO REGIONAL III - JABAQUARA  -  2ª VARA CÍVEL  - Rua Afonso

Celso, nº 1065 - Vila Mariana - CEP 04119-062 - Fone: (11) 5574-0355 - São

Paulo-SP - E-mail: jabaquara2cv@tj.sp.gov.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo
de 20 dias - Processo nº 1007398-16.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São
Paulo, Dr(a). JOMAR JUAREZ AMORIM, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
FRANCISCO GABRIEL DOS SANTOS SILVA, CPF/MF nº 354.937.428-37, que
ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (cessionária do
Banco Santander Brasil S.A.) lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança de
R$ 214.417,83 (abril/2016) a ser atualizado e acrescido das cominações legais
e contratuais, dívida esta decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Crédito
Pessoal, firmada em 15/10/2012. Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, PAGUE o
débito devidamente atualizado em 03 dias, ou OFEREÇA EMBARGOS no prazo
de 15 dias, ou RECONHEÇA o crédito da exequente DEPOSITANDO 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGANDO o RESTANTE em
6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA de tantos de
seus bens quantos bastem para solução da dívida. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2017.

07 e  08/12
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